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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

 

I – RELATÓRIO 

Durante a discussão do meu parecer favorável ao Projeto de Lei nº 708-

D/2007 (Substitutivo do Senando Federal ao Projeto de Lei nº 708-C/2007),  acatei 

as sugestões apresentadas pelo Deputado Fernando Marroni, no sentido de 

exclusão do inciso VIII, do art. 3º, e do art. 5º.   

 

II – VOTO 

Em virtude de considerar procedentes as ponderações do Deputado 

Fernando Marroni, as quais foram aprovadas por unanimidade, apresento esta 

Complementação de Voto, favorável ao Projeto de Lei nº 708-D/2007 (Substitutivo 

do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 708-C/2007),  com exceção do inciso VIII, 

do art. 3º, e do art. 5º, rejeitados, mantendo o meu parecer anterior, nos demais 

termos. 

 

 Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2010. 

 

 
Deputado PAULO PIAU 

Relator 


